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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 518104-12

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012" expede a

presente Licença que auÍoriza a:

INrf,REssADo: Emaquison dos Santos Ferreira (Posto Eloisa) .

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊrctl: Av. Torquato Tapajós, no 1887, Pedreiras,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 04.280.081/0001-81 INscRtÇÃoEsr,toult-: 04.208.763-5

Foxr:(92) 3521-1443 rrxj(SZ) 99501-5554

REGrsrRo No IPAAM: 1008.2604. PRocEsso Ne: 0487/T/04

ArrvrDADE: Comercialização de Combustíveis

LocALrzAçÃo DA ATIVTDADE: Av. Torquato Tapajós, no 1887, Pedreiras, ltacoatiara -
AM.

Frrelroror: Autorizar a comercialização de produtos derivados de petróleo (diesel,
gasolina e óleo lubrificante).

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADnoon:Grande Ponru: Pequeno

PRAzo DE vALTDADE DEsrA LrcENÇÀ: 02 ANos.

Atençâo:
Esta licençâ é composta de 14 rcstrições e/oü cotrdiçõ$ conststrtes tro verso, cujo oão
cumprimento/etendimcnto süjeitsrá â sua iuvalidaçâo e/ou as penalidedes previstas em normrs.
Esta licctrça trâo comprova nem substitui o documetrto de propriedrde, de posse ou dc domínio do
imóvel.
Esta licellça deve permaneccr na locrlizaçro da atividade e expostr de formr visível (frente e verso).
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Rosa Mari liveira Geissler
Técnica

Juliano Marcos te de Souza
Diretor P eírte

www.ipaâm.âm.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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gâbinêtê@ipaam.am.gov.br
Fone:(g2't 2123ô721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM
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RESTRIÇOES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'518/04.T2

L O pedido de licenciamento e a respecliva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eleÍrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme àÍÍ.24. da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme art.23, daLei n".3.785 de 24 dejulho de 2012:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n' . 0487 l'l 104 .

4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante nâ mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e àern substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal, Estadual e Municipal.

7. No caso de desativação. o empreendimento deverá apresentar Plano de encerramento de

atividade.
8. E proibida a utilização de tanques recuperados em instalações subterrâneas.
9. Na eventualidade de ocorrência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas instalaçÕes

fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constanles no Plano de Atendimento a

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório conclusivo do evento a este

IPAAM, comentando inclusive as medidas mitigadoras adotadas.
10. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber, armazenar e entregar ao coletor

autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrificante usado, devendo
manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo lubrificante acabado e os

Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou contaminado, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, conforme determina a Resolução CONAMA n'362105

I l. A retirada e posterioÍ instalação dos lanques de armazenamento somenle devem ser realizadas
com Autorização deste IPAAM.

12. Manter atualizados os lesles de estanqueidades dos tanques e suas instalações subterrâneas.

conforme NBR 13184197 da ABNT.
13. Manter atualizado Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob

controle e fiscalização do IBAMA
14. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos- atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitário do üri{rGndimento ,.}àrr". manutençào no

sistema no período de vigência da Licença.
b) Cadastro da Atividade (modelo IPAAM)
c) Certificado de destinação da borra oriunda do Sistema Separador Agua e Oleo - SAO.


